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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4006/2025. 

 

   Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2025. 

 

Processo nº 0921943-69.2025.8.19.0001 

ajuizado por C. D. J. 

 

Trata-se de demanda judicial cujo pleito se refere a vacina herpes-zoster 

recombinante (Shingrix®) (Num. 216023985 - Pág. 2). 

De acordo com o documento médico, trata-se de Autora com herpes zoster há mais 

de 6 meses e neuralgia herpética com dificuldade funcional e risco de recorrência. Por esse motivo, 

foi prescrita a vacina contra herpes zoster (Num. 216023986 - Págs. 6 a 10). 

O vírus varicela-zóster (VVZ) é um herpesvírus que causa a varicela e persiste de 

forma latente no sistema nervoso após um quadro de infecção primária. A reativação do VVZ em um 

nervo craniano ou no gânglio dorsal da raiz, com propagação ao longo do nervo sensorial para o 

dermátomo, leva a manifestações cutâneas dolorosas, condição essa denominada herpes-zoster. O 

principal fator de risco para herpes-zoster é o aumento da idade, outros são sexo feminino, raça negra 

e história familiar positiva para a doença. Pessoas com imunidade diminuída das células T, como os 

transplantados em uso de terapia imunossupressora, os infectados pelo vírus da imunodeficiência 

humana (HIV) e os pacientes com linfoma ou leucemia, também estão em maior risco de desenvolver 

a doença, bem como de desenvolver formas mais graves, com quadros prolongados, recorrentes ou 

acometendo múltiplos dermátomos e órgãos1. 

  Dor que persiste após a resolução da erupção cutânea é outra complicação temida do 

herpes-zóster. As definições para neuralgia pós-herpética variam quanto ao tempo mínimo de 

persistência da dor, variando entre 1 e 6 meses. A dor pode persistir por muitos meses ou mesmo 

anos, resultando em anorexia, perda de peso, fadiga e depressão. Entretanto, na maioria das vezes, 

tem resolução espontânea e, quando a duração é superior a um ano, raramente a dor é muito intensa. 

Segundo calendário de vacinação do Adulto (20-59 anos) da Sociedade Brasileira de 

Imunizações (2022-2023), a vacinação com Herpes zoster inativada (VZR), duas doses com 

intervalo de dois meses, está recomendada como rotina a partir dos 50 anos, mesmo para aqueles 

pacientes que já desenvolveram a doença2. 

  A vacina contra herpes-zóster também é recomendada pelo Comitê Consultivo em 

Práticas de Imunizações (ACIP) do Centro de Controle de Doenças (CDC) norte-americano para 

pessoas com 50 anos de idade ou mais, com o objetivo de prevenir herpes-zóster e suas 

complicações3. 

  Embora esteja indicada para a faixa etária da Autora, a vacina herpes-zóster 

(recombinante) não integra o Calendário de Vacinação do Adulto, publicado pelo Ministério da 

                                                      
1 COELHO, P.A.B. et al. Diagnóstico e manejo do herpes-zoster pelo médico de família e comunidade. Rev Bras Med Fam 

Comunidade. Rio de Janeiro, 2014 Jul-Set; 9(32):279-285. Disponível em: <https://rbmfc.org.br/rbmfc/article/download/994/642/6153>. 

Acesso em: 04 out 2025. 
2 Sociedade Brasileira de Imunização. Calendário de vacinação de Adultos – 20-59 anos (2022-2023). Disponível em: < 

https://sbim.org.br/images/calendarios/calend-sbim-adulto.pdf>. Acesso em: 04 out 2025. 
3 Centers for Disease Control and Prevention (CDC). Adult Immunization Schedule. Disponível em: < 
https://www.cdc.gov/mmwr/volumes/67/wr/mm6703a5.htm>. Acesso em: 04 out 2025. 
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Saúde4, não sendo, portanto, ofertada pelo SUS no âmbito do Município e do Estado do Rio de 

Janeiro.  

  Além disso, ainda não houve uma avaliação da Comissão Nacional de Incorporação 

de Tecnologias no SUS – CONITEC sobre a incorporação no SUS da referida vacina.  

A vacina aqui pleiteada possui registro ativo na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). 

No que concerne ao valor do medicamento pleiteado, no Brasil para um 

medicamento ser comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED)5. 

De acordo com publicação da CMED6, o Preço Fábrica (PF) deve ser utilizado como 

referência quando a aquisição dos medicamentos não for determinada por ordem judicial e os 

medicamentos não se encontrarem relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013, que 

regulamenta o artigo 4º da Resolução nº 3 de 2011, e o Preço Máximo de Venda ao Governo 

(PMVG) é utilizado como referência quando a compra for motivada por ordem judicial, e sempre 

que a aquisição contemplar medicamentos relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013. 

Considerando a regulamentação vigente, em consulta à Tabela de Preços da Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)7, a vacina herpes-zoster recombinante 

(Shingrix®) pó liófilo com 1 dose possui o preço máximo de venda ao governo de R$ 444,60, com 

alíquota ICMS 0%8. 

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

  Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ.     

 

                                                      
4MINISTÉRIO DA SAÚDE. Calendário de Vacinação – Idoso. Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-
br/vacinacao/calendario>. Acesso em: 04 out 2025. 
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 04 
out. 2025. 
6BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: < https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos/arquivos/pdf_conformidade_gov_20250707_104547402.pdf/@@download/file>. Acesso em: 

04 out. 2025. 
7BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 04 

out. 2025. 
8BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 
Governo. Disponível em: 

<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2FmMjN

mLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29 >. Acesso em: 04 
out. 2025. 
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